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DESPACHOS 

Processo no 389/2018 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: ............ . 25 OUT 2018 

Prazo para apreciação até: .. . 26 NOV 2018 

Nos termos regimentais, enc inhe-se o presente 
Processo às Comissões Comp tentes. 

Folha Oo:;J 

Proc. S' g<:; I I~ 

Resp .;hh;v-~ 





.......... 

CÂIVIARA NICI 

Folha \)] 1 

Proc. 2tfJX~~~ 

EARARAQU~ 
:-..~. 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 243 /2018 

Projeto de Lei n° 274/2018 

Processo n° 389/201 8 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei Municipal n° 6.251, de 19 de abril de 2.005 (Dispõe sobre o Plano 
de Carreiras, Cargos e Vencimentos da Prefeitura do Município de Araraquara), de 
modo a alterar, temporariamente, o período de férias dos integrantes do magistério 
público do município de Araraquara, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, 12 NOV.llm 

z; 
--= ~ 

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

~~~-
Roger Mendes 





















MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
· Secretaria Muni~;ipa\ de JustiGa e Gidaliania · 

11 OFÍCIO SMJC/EAO N2 275/2018 Em 26 de novembro de 2018 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON VASHUDA 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo n2 269/18 
Projeto de Lei n2 274/18 

Excelentíssimo Senho~: . 

- Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal n2 9.412, de 14 de novembro de 
2018, dispondo sobre alteração temporária no período de férias dos 
integrantes do Magistério Público do Município de Araraqua ra. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 
Excelência os protestos de nosso elevado apre@0 e distinta consideraç~o. 

("PC") . 

·.r.,. . 

Processo n° )~i/ J. 0/[ 
A Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

·~··~ . ;: . . : L. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.412 
De 14 de novembro de 2018 

Autógrafo nº 269/18 - Projeto de Lei nº 274/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre alteração t emporári a no 
período de férias dos integrantes do 
M agist ério Público do Município de 
Araraquara, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Est ado çi.e São Paulo, no exercício de suas atribuições lega is, e de acordo com o 
que aprovou a Câ mara Municipal em sessão ordinária de 13 {treze) de novembro 

~ ' 

de 20.18, Rrbmu~ga a seguinte lei: 

Art. 1º O artigo 99 da Lei nº 6.251, de 19 de abri l de 
2.005, passa a vigorart_emporariamente com a seguinte redação : 

.. "Art. 99. Todo servidor do Quadro de Profi ssionais 
do M agist ério Público Municipal, inclusive o servidor em exercício de funções 
atividade, t erá direito ao gozo de 30 {trinta) dias de féri as, sem prejuízo da 
remuneração, após cada período de efetivo exercício. 

· § 1º O período de féri as será: 

I. De 10 {dez) .dias durante o mês de janeiro e 20 {vinte) dias durante o mês 
de julho, após o decurso do primeiro ano de efetivo exercício, est abelecido 
de acordo com o ca lendário escolar organizado pela Secret ari a Municipal 
da Educação, para: 

a) Os profi ssionais que oferecem suporte pedagógico diret o ao exercício 
da docência no emprego efetivo de: 

1. Diretor de Escola; 

2. Supervisor de Ensino; 
3. Assist ente Educacional Pedagógico. 

b) Os profi ssionais que exercem funções atividades, atu ando como: 
1. Vice-Diret or; 
2. Professor Coord enador; 
3. Professor Formador; 
4. Professor Coordenador de Projet os Especiais; 
5. Coordenador Técnico. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

§ 2º Para o docente que optar por converter 1/3 
(um t erço) do período de féri as a que tiver direito em abono pecuniário, o 
período de férias será de 10 (dez) dias durante o mês de janeiro e 10 (dez) dias 
durante o mês de julho, após o decurso do prim eiro ano de efetivo exercício 
est abelecido, de acordo com o ca lendário escolar organizado pela Secret aria 
Municipal da Educação. 

§ 3º Para o profi ssional do quadro do magist ério 
público municipal - suporte pedagógico e em fun ção atividade, que optar por 
converter 1/3 (um t erço) do período de féri as a que tiver direito em abono 
pecuniário, o período de féri as será de 10 (d ez) dias durante o mês de janeiro e 
10 (dez) dias preferencialmente durante o mês de julho, após o decurso do 
primeiro anó· de efetivo exercício, est abelecido de acordo com o ca lendário 
esco l a r .Ó~ga nizàdo pela Secret ari a Municipal da Educação. 

' ' 

. '· . . § 4º Serão organizados anualmente, em ato 
próprio, pela 'Secretária Munidpal dá Educação, os 20 (vinte) dias restantes das 

.·· '~ 

féri as dos profi ssiqnais referidos no in ç:iso I, alíneas "a" e "b", sendo que, para os 
que trabalham no ensino fundamental e na educação integral preferencialmente 
serão gozados no mês de julho. 

§. Sº ··Ao servidor do Quadro de Profi ssionais do 
Magist ério Público Municipal, que estiver em licença ou afast amento legal no 
período regulamentar de féri as, será garantido o gozo de féri as imediatamente 
após o t érmino dessa licença ou desse afast amento." (NR) 

Art. 2º O art. 100 da Lei nº 6.251, de 19 de abril de 
2005, passa a vigorar t emporari amente com a seguinte redação: 

"Art. 100. Todo docente do Quadro de Profissionais 
do M agist ério Público Municipal t erá direito a recesso escolar em períodos 
est abelecidos no ca lendário escolar, respeitado o mínimo obrigatório de 
duzentos dias de efetivo trabalho escolar, na seguinte conformidad e: 

I. 15 (quinze) dias consecutivos no mês de janeiro, a partir do dia 02 (dois); 

11 . Do dia 24 (vinte e quatro) ao dia 31 (trinta e um) de dezembro. 

Parágrafo único. No período de recesso escolar, 
caso seja necessano, poderá haver convocação para planejamento escolar, 
form ação e capacitação profi ssional, participação em cursos, congressos ou 
simpósios, ocasião em que se respeitará a jornada de trabalho do docente, be 
como ra cumprimento do que dispõe o inciso I do artigo 24 da Lei Federal n-
9.3 4, d 20 de dezembro de 1996." (NR) 

Art. 3º Est a lei vigerá por 1 (um) ano, contado d . 
d 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Parágrafo único. Encerrado o prazo de vigência 
dest a lei fi ca automat ica mente rest aurada a redação original dos dispositivos 
alterados. 

Art. 4º Revoga-se a Lei nº 9.140, de 30 de 
novembro de 2017. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 14 (quatorze) dias do mês 

cl e Rovembro-Ge ano de Z.@r8..,.(dois"mH e dezoito). 

./'., I j 

.. 
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. . ~· 
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/ 
'. . ··, ....... · 

·' '·. .. 

.Publicada no Jornal loca l "Folha da Cidade", de Sábado, 24/nove mbro/18 - Ano XXXVIII - Nº 9906. 
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